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Lei nº 1520, de 08 de março de 2019.
Autoriza o Poder Executivo a EFETUAR despesas de até R$ 8.000,00 PARA as festividades de aniversário do município, e dá outras providências.
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) para a realização da Festa Cultural alusiva ao aniversário de 23 anos de emancipação política de Westfália, a realizar-se no dia 23 de março, com início às 10 horas, na Linha Berlim nas dependências do Esporte Clube Juventude.  


Art. 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a custear despesas do sonorização, decoração, bolo de aniversário, balões de gás hélio e demais despesas inerentes à programação do evento, que inclui a apresentação do Grupo Amigos do Sapato de Pau, Grupo de Danças Folclóricas Alemãs Westfälische Tanzgruppe e do Grupo Instrumental de Westfália. 

         Art. 3º Fica o poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/64.


Art 4º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de março de 2019.
OTÁVIO LANDMEIER
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